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Artigo 1o - É transformado em Estância Turística o Município de

Kapura.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Itapura, que na linguagem tupi-guarani significa “Jocal cheio d
e pedras”,

situa-se na região Noroeste do nosso Estado, fazendo 
divisas com Os

municípios de Tha Solteira, Casti

Estado do Mato Grosso do Sul.

face a sua exuberante beleza natural, Itapura
 era

diversos pontos do Brasil e do exterior. Com O

etanto, Itapura foi inundada, ficando
Há tempos atrás, em

visitada por inúmeros turistas de

fechamento da barragem de Jupiá, ent

submersos vários de seus pontos turísticos.

Apesar dessa lamentável agressão ao meio ambiente provoca
da pela

necessidade de progresso, foi mantido intacto o Palácio do Imperador D. Pedro

II, atrativo histórico de inestimável valor, que foi construído e
m 1858 para

conter a guerra do Paraguai.

ado pelas águas represadas dos rios
Aproveitando-se do grande lago form

raia artificial da região, que por
Tietê e Paraná, Itapura construiu a primeira p
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atrair intimeros visitantes, constitui um dos mais procurados pontos turísticos €
de lazer da noroeste.

Desenvolvendo uma infra-estrutura adequada a essa visitação, os turistas

que procuram por um ambiente tranquilo, com atrativos de natureza histórica e
paisagística, têm em Itapura um local bastante ac

olhedor e que merece ser

considerado Estância Turística, atendendo à legítima aspiração da comunidade
local.

da Câmara Municipal de apura,

consubstanciada através de Requerimento de autoria do Ve
reador Hilton Luiz

da Costa, a transformação de Itapura em estância turí
stica, além de ser uma

medida de justiça para um povo que foi amplament
e castigado com a sua

lico, para propiciar melhores condiçõe
s

inundação, é questão de interesse púb

ao turismo local.

Conforme manifestação

Civisão de Ordenemento Legislativo
Esta propocição contém

2. assinaturas
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1oà 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de fevereiro de 1996

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO SP io

EN RADS

us conannadenes

gecretáriov]o Comissão

“OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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com prazo or. Gnolvão de a
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Expediente das Comissões

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No. 971, DE 1995

AUTOR: DEPUTADO SIDNEY CINTI

OBJETO: TRANSFORMA O MUNICÍPIO DE ITAPURA EM

ESTÂNCIA TURÍSTICA.

Requeiro a remessa deste projeto de lei ao DADE -

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, órgão

vinculado à Secretaria de Estado dos Negócios de Esportes e

Turismo, para manifestação, nos termos do que disciplina a Lei

n.o 1.457, de 11 de novembro de 1977, e o Decreto n.o 11.022, de

28 de dezembro de 1977.

(0) atendimento à presente solicitação possibilitará o

exame da matéria e emissão do competente parecer.

Comissão de Constituição e Ju 01/03/96

mymm./
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são Paulo, 07 de março de 199
6

RGL 11954/95

of. no LiLaca

Senhor Governador

Atendendo ao que representou à Comissão

ao e Justiça desta assembleia Legislati
va, encaminho a

Projeto de Lei no 971, de

bem como copia do pro-
de Constituiç

Excelência os inclusos avulsos
 do

o Sidney Cinti,

cnico, visando obter a manifestação
 do

Vossa

to das Estâncias, da Secreta
-

o Desenvolvimen

o do Município deDepartamento de Apoio a
acerca da transformaçã

ria de Esportes e Turismo
,

Itapura em estância turística.
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